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PROJETO DE LEI Nº 61/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE AVENIDA PEDRO 
SCAMATTI.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominada Avenida PEDRO SCAMATTI, a atual Avenida Projetada 8, localizada 
nos loteamentos Parque Residencial Belo Horizonte I, Parque Residencial Anna Munhoz Alvares e 
Parque Vida Nova Votuporanga III, bem como as atuais Avenidas Projetada 1-A e Projetada 1-B 
situadas no Parque Residencial Ferrarez. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei tem por objeto a denominação da atual Avenida Projetada 8 e 
seus prolongamentos, situados nos loteamentos Parque Residencial Belo Horizonte I, Parque 
Residencial Anna Munhoz Alvares, Parque Vida Nova Votuporanga III e Parque Residencial 
Ferrarez, como Avenida Pedro Scamatti, sem qualquer alteração ou revogação da legislação 
municipal vigente. 

Em virtude do desenvolvimento urbano experimentado na região, faz-se necessário 
conferir identidade própria ao referido logradouro, consolidando sua nomenclatura para fins de 
endereçamento, logística, mapeamento e atendimento dos serviços públicos e privados, em 
consonância com o princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal). 

A denominação ora proposta atende às exigências técnicas impostas pelas diretrizes 
urbanísticas municipais, sem interferir em denominações já atribuídas a outros logradouros 
públicos, respeitando, assim, o ordenamento jurídico local. 

O nome atribuído homenageia o ilustre Sr. Pedro Scamatti (1938-2024), cuja trajetória de 
vida dedicou-se à construção civil e ao progresso urbano de Votuporanga e região, sendo 
fundador de relevantes empreendimentos e responsável por obras que beneficiaram 
sobremaneira a comunidade local. 

A homenagem é expressão de reconhecimento público ao cidadão que se destacou pela 
sua atuação empresarial e comunitária, conforme tradição consagrada de outorga de nomes a 
logradouros públicos, consolidada na doutrina e na jurisprudência, à luz da competência municipal 
prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal. 

Diante do exposto, justifica-se amplamente a aprovação do presente Projeto de Lei, que 
prestigia a memória de um notável cidadão e contribui para o adequado ordenamento territorial 
do Município de Votuporanga. 

 
DR. LEANDRO 

AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 276.018.788-80, na qualidade de 
proponente da denominação das AVENIDAS: Projetada 8, localizada nos loteamentos Parque 
Residencial Belo Horizonte I, Parque Residencial Anna Munhoz Alvares e Parque Vida Nova 
Votuporanga III, e Projetada 1-A e Projetada 1-B situadas no Parque Residencial Ferrarez, declaro, 
sob as penas da lei, que o homenageado, PEDRO SCAMATTI, não incide nas vedações contidas no 
art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 12 de maio de 2025. 
 
 

Dr. Leandro  
Vereador 
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